
( 398 ) 

DECRETO N.o 2.UO- de 27 de Abril de 1859. 

Estabelece definitivamente os vencúnentos de Director, Pro
fessores, e mais Empregados do Imperial Instituto dos me
ninos cegos, e regula as accumulações, e substituições dos 
empregos do mesmo Instituto. 

Hei por bem, na conformidade do disposto no art. 42 
do Decreto n. o 1. IJ.28, de 12 de Dezembro de 185!~ Decretar 
o ~cguinte: 

Art. 1. o O Director, os Professores, e mais empregados 
do Imperial Instituto dos meninos cegos, terão os vencimentos 
constantes da tabella junta. 

Art. 2.c Na falta, ou impedimcn10 do Director, fará suas 
vezes quem o 1\Iinistro do lmperio designar dentre os Pro
fessores do Instituto, ao qual co1npetirá por este trabalho huma 
gratificação annual na razão de seiscentos mil réis. 

Art. 3. o O empregado que accumular duus ou mais em
pregos, só terá direito aos vencimentos de hum dos lugares que 
cxerter, c ás gratificações dos outros. 

J~x:ceptua-se o caso da accumulação de cadeiras, no qual 
o Professor, alem dos seus vencimentos, terá hurna gratificação 
annual de seiscentos mil réis. 

Jlorém nenhum Professor poderá reger mais de duas ca
deiras. 

Art. fLo As pessoas que forem nomeadas para reger inte
rina~uenle qualquer das cadeiras do Instituto, perceberão os 
mesmos veneimentos dos Professores. 

Art. 5. 0 O llrofessor da cadeira de H!'ligião accurnulará 
o 1~x:ercicio do lu~ar dP Capdliio do lnstilulo, pl't'ccbendo além 
dos licus ''''ncimmlos a graliliea~ão marcada na tabclla junta 
para este emprego. 

Art. 6. o Os Professores, c l\Icstres, que forem contraclados 
para o ensino do Instituto, terão os vencimentos estipulados nos 
seus contr~tetos. 

Art. 7. o Os serventes, c mais empregados assalariados 
vencerão adiaria, que lhes for marcadu pelo l\linistro do Imperio. 

Art. 8. 0 :Ficào revogadas as disposições em contrario. 
Sergio Teixeira de l\Iucedo, do l\leu Conselho, Ministro e 

Secretario d'Eslado dos Jl\egocios do lmperio, assim o tenha 
entendido c faça executar. Palacio do lHo de Janeiro, em tintc 
sete de Abril de mil oitocentos e cincoenta c nove, trigcsimo 
oitaTo da lndepcndcncia c do lmperio. 

C 
. 

om a Hubrica de Sua l\lagcsladc o Imperador. 

Sr:rgio Teixeira de Macedo. 
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Tabella tlos -vencimentos llo Dh•ectot•_, Pro .. 
fesso1•es, e ntais emt•regatlos llo lmt•ea•ial 

Instituto dos Inenlnos cegos. 

-I 
I 

Ean1n-egos. 

I 
I Orrl. Grat. Total. 

I ·------------- ---- ---- ----
i 
i Director .•.................. 2:600jjJ GOO:;) 3:200~ 

\ Capellão .......•............ 200::1> 200:jji 400~ 

1\ledico .•................••. /~OO:tl 200:tii 600:) 

Thesoureiro ................. 4.00~ 200:ttt 600;;'1 

Amanuense ................. 400:tl 200~ GOO~ 
I 

llrofessor de qualquer cadeira .. 800~ 200~ 1:000~ 
I 

Repetidor ................... 300:tl 1oo:, 400:t;l 

Inspector de atum nos .......•. 400:tii 100~ 500~ 

Porteiro ......•....•........ . . . . . . . . ft.OO:tl 400~ 

Continuo ....•......•....... . . . . . . . . 3GO:t;l 3GO:tl 
--· 

lla}acio do I\io de Janeim em 27 de Abril de 185!). -
Sergw Teieira de 1llacedo. 

--
DECfiETO N. o 2. 411 - de 30 de Abril de 1859. 

Rel)oga a autorisação dada ao Banco do Brasil para elevar 
a sua emissão ao triplo do fundo disponivel. 

Usando da faculdade concedida ao Governo no art. 1. o 

da I~ei n.0 GS3 de 5 de Julho de 1853: Hei po1· bem revogar 
o.s disposições dos arts. 1." e 2. o do Decreto n." L 721 de 5 de 
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